                                     LEI Nº 1.337/74

                                     AUTORIZA CONSTRUÇÕES, DESTINADAS AO 

                                     TIRO DE GUERRA 04/091, ALIENAÇÃO DE

                                     IMOVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - Fica o chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial, até o montante de Cr$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil cruzeiros), que se destinará:

I
- à construção, por administração direta ou contratada de nova sede                 para o funcionamento do tiro de Guerra 04/091, de acordo com projetos, planos e especificações aprovados pelo Departamento de Obras e Urbanismo da prefeitura Municipal e pelo órgão competente do Ministério da Guerra;

II
- à aquisição de máquinas e veículos, para a prestação de serviços à Adminstração Municipal.

III
- à construção de uma ponte sobre o Ribeirão do curraleiro, em estrada boiadeira.

Parágrafo único – as edificações a que se refere ao artigo serão erguidas em terreno de propriedade de patrimônio Municipal, com a área de 6.336ms2 (seis mil,trezentos e trinta e seis metros quadrados), compreendida entre as quadras 405 e 407, da planta cadastral, confrontando, pela frente, com a Rua Vereador João Pacheco; pela direita com a Rua c; pela esquerda com a  Rua E e pelos fundos com os lotes 7 e 18 da quadra 404 e lotes 7 e 18 da quadra 407.
Art. 2º - após a transferência do Tiro de Guerra 04/091 para a nova sede, fica o poder Executivo autorizado a alienar o imóvel em que atualmente se acha localizada a referida unidade, com área de 5.674,00 ms2 (cinco mil, seiscentos e setenta e quatro metros quadrados), tendo 59,00 metros de frente pela Rua Pará; 96,00 metros pela Rua Dr. Marcolino; 98,00 metros pela Rua Padre Alaor e 58,00 metros pela Rua Amazonas.

Parágrafo único – A alienação de que trata o artigo só se efetivará após a obediência as normas vigentes relativas à licitação.
Art. 3º - o produto da alienação do imóvel descrito no art. 2º se destinará a custear as despesas oriundas da abertura do crédito especial autorizado no art. 1º desta Lei e à execução dos demais investimentos programados para o corrente exercício.

Art. 4º - para a realização de que dispõe esta Lei, fica o chefe do Executivo autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações do vigente orçamento.

Art. 5º - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portando, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de março de 1.974.-
LEI Nº 1.339/74

REESTRUTURA O QUDRO  DE PESSOAL DA PREFEITURA, CRIA O QUADRO GERAL E O QUADRO ESPECIAL, ESTABELECE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.

CAPITULO I


Art. 1º - Os serviços da prefeitura Municipal de Patos de Minas serão atendidos por funcionários ocupantes de cargos gerais e do quadro especial.

Parágrafo único – Os serviços de que trata este artigo poderão ainda ser atendidas por pessoal contratado para funções de natureza técnica-especializada, serviços de caráter temporário e outros que a lei estabelecer, obedecida a legislação federal pertinente.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei:

   I –funcionário é pessoa legalmente investida em cargo público;


   II–cargo público é o conjunto de deveres,atribuições e responsabilidades cometidas a um funcionário;

   III-função gratificada é a instituída em lei para atender a encargos de chefia e outros que não justificam a criação de cargo e pelo seu exercício será concedida vantagem acessória ao vencimentos;


  IV-quadro é o conjunto de todos os cargos de provimento em comissão e funções gratificadas.

CAPÍTULO ll






   Dos quadros






   Seção I





   Do Quadro Geral


Art.3º- fica criado o quadro geral, sigla QG,constituído dos seguintes

Cargos e funções:


I  - cargos de provimento efetivo, constantes do anexo 1.1;


II - cargos isolados de provimento efetivo, constantes do anexo 2.1;


III- funções gratificadas, constantes do anexo 1.3;


IV- cargos comissionados, constantes da lei nº 1.328,de dezembro de 1973.


Art. 4º- A organização de quadro Geral baseia-se nos conceitos de  

Cargo e de função gratificada.

Art.5º- os cargos de provimento efetivo serão hierarquizados,segun-

do sua importância relativa, em dez níveis,designados pelos numerais de
1a 10,precedidos da sigla QG.

Art.6º- os requisitos mínimos para provimento e as atribuições dos cargos de provimento efetivo são os constantes do anexo 1.6.


Art.7º- As funções gratificadas estão escalonadas em símbolos afabético-numéricos, segundo suas atribuições e responsabilidade.

Seção II

Do quadro Especial


Art.8º- Fica criado, por incompatível com o sistema estabelecido no Quadro Geral, o Quadro Especial, sigla QE, constituído de cargos isolados de provimento efetivo e que não foram extintos em virtudes de seus ocupantes gozarem de estabilidade no serviço público e não serem passíveis de enquadramento em qualquer dos cargos do quadro geral.

Parágrafo único- Os cargos do Quadro Especial extinguir-se-aõ automaticamente no ato da sua vacância, qualquer que seja o motivo.


Art.9º- Os cargos do Quadro Especial são os constantes do anexo 2.1.


Parágrafo único – fica expressamente vedada a criação de novos cargos no Quadro Especial.


Art.10- Os cargos isolados de provimento efetivo, do Quadro Especial, estão hierarquizados segundo sua importância relativa em 3 (três) níveis, designados pelos algarismo romanos ed I a III, precedidos da sigla QE.


Art.II- A síntese dos deveres e as atribuições dos cargos do Quadro Especial são as mesmas que lhes são as mesmas que lhe são inerentes à data da vigência desta lei e constam do anexo 2.3.

Art.12- Ao ocupantes de cargo do Quadro Especial são assegurados todos os direitos adquiridos em decorrência do respectivo cargo, bem como lhe serão aplicáveis quaisquer medidas de ordem geral, referentes ao funcionalismo municipal.

CAPÍTULO III




  Do enquadramento e do Provimento


Art.13- Os cargos de provimento efetivo do Quadro Geral e os do Quadro Especial serão providos por enquadramento dos atuais ocupantes de cargos efetivos, criados por lei; estáveis ou em estágio probatório.


Parágrafo único- São estáveis:

I  – os funcionários nomeados, por concurso público, para cargos de       


     Provimentos efetivo, após dois anos de exercício;


II – os funcionários admitidos até a data de 24 de janeiro de 1.962,

      para cargos de provimento efetivo , independente de concurso.


Art. 14 – De conformidade com artigo anterior, o enquadramento será feito em cargo cujas atribuições sejam compatíveis com as que vinha exercendo o titular até a vigência desta lei, dispensados os requisitos mínimos para provimento.


Art. 15 – Enquadrar-se-ão:


I – no QUADRO GERAL:


a) no cargo de MOTORISTA, classe “c”, nível qg-2, o atual ocupante 


    do cargo de motorista, nível VII;


B) nos cargos de AUXILIAR DE FISCAL, Classe “A”  nível qg-4 os 


    atuais Ocupantes dos cargos de fiscal de obras, nível V; fiscal de 


    Destrito, nível IV; auxiliar do serviço de Água e Esgoto,nível o-


    12;


c) no cargo de FISCAL DE RENDAS,classe “D”, nível qg-8, o atual


   ocupante do cargo de Encarregado do Matadouro, nível XIII;


d) nos cargos de FISCAL DE RENDAS,classe “B”, nível qg-8, os


    atuais ocupantes dos cargos de Fiscal de rendas, nível X e fiscal 


    de rendas, nívelXII;


e) no cargo de ESCRITURÁRIO, classe “B” , nível qg-7 , o atual             

            ocupante do cargo de Escriturário, nível X ;


f) no cargo de ESCRITURÁRIO, classe “F”, nível qg-7, o atual


        
   ocupante de cargo de auxiliar de contabilidade, nível XIV;

g) no cargo de ARQUIVISTA, classe “A” , nível qg-4, o atual


   ocupante do cargo de Arquivista, nível XI;

h) no cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO, classe “C” nível qg-3,

            otual ocupante do cargo de Escrevente, nível VIII;


i) no cargo de FISCAL DE OBRAS, classe “D”, nível qg-8, o atual

 
   ocupante do cargo de Mestre de obras, nível XIII;


j) no cargo de AUXILIAR DE ESCRITURÁRIO, classe “B”, nível qg-3, 

   o atual ocupante do cargo de cadastrista, nível V;

l) no cargo de BIBLIOTECÁRIO, classe “B” nível qg-7, o atual


   ocupante do cargo de bibliotecária, nível XI;

m) nos cargos de ESCRITURÁRIO, classe “B” , nível qg-7 os atuais


     atuais dos cargos de Escrituraria, nível X; protocolista, nível XI;

     Escrituraria, nível XII;


n) no cargo de SERVENTE, classe “B”, nível qg-1, o atual ocupante


    do cargo de servente, fg;

o) nos cargos de FISCAL DE RENDAS, classe “A”, nível qg-8, os      


    atuais ocupantes dos cargos de Fiscal de Rendas, nível X e Fiscal


    de Rendas, nível VIII;


p) no cargo de MOTORISTA, classe “B” nível qg-2, o atual ocupante


    do cargo de Motorista, nível VI;


q) no cargo de SERVENTE, classe “B” nível qg-1, os atuais


    ocupantes do cargo de Servente, nível V e Servente FG;


r) no cargo de ESCRITURÁRIO, classe “A”, nível qg-7, o atual


   ocupante do cargo de Escrituraria, nível VIII.


II – no QUADRO ESPECIAL

a) no cargo de TESOUREIRO, nível qe-III, o atual ocupante

do cargo de tesoureiro, nível I-I;

b) no cargo de CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE, nível

QE-III, o atual ocupante do cargo de chefe do Serviço de 

contabilidade, nível I-I;

c) no cargo de OFICIAL DO PATRIMÔNIO, nível QE-II o atual

ocupante do cargo de oficial do patrimônio níve I-2:

d) no cargo de CHEFE DO SERVIÇO DE OBRAS, nível QE-III, o

atual ocupante do cargo de chefe do serviço de obras, nível

I-I;


e) no cargo de CHEFE DO SERVIÇO DA FAZENDA, nível QE-III,


    o atual ocupante do cargo de chefe do serviço da Fazenda,


    nível I-I;

e) no cargo de ELETRICISTA, nível QE-I, o atual ocupante do 


    do cargo de Eletricista, nível VIII.

Art. 16 – o enquadramento de que trata o artigo anterior não 

Acarretará á redução de vencimento.


Art. 17 – os cargos de provemento efetivo de quadro geral não providos na forma do artigo 15, somente o serão mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.


Art. 18 – os concursos públicos de provas ou de provas e títulos, para provimento de cargos de que trata a presente Lei, somente poderão ser realizados se houver cargo vago na classe, “A” do respectivo nível.


§ 1º - A habilitação em concurso terá  validade específica para os cargos mencionados no respectivo edital.


§ 2º - A nomeação de candidato aprovado será feita, obrigatoriamente, na classe inicial (classe “A”), obedecida rigorosamente a ordem de classificação.


Art. 19 – Nos concursos públicos a que se refere o art. 17 serão inscritos obrigatoriamente os funcionários da Prefeitura admitidos sem concurso depois de 24 de janeiro de 1.962, ficando os mesmo dispensados dos requisitos mínimos exigidos para a inscrição.

§ 1º - No regulamento do concurso e nos Editais respectivos incluir-se-ão as seguintes disposições:


I – os pontos atribuídos ao total de provas para cada cargo variarão               


     de o (zero) a 500 (quinhentos).


II – Ao total de pontos obtidos por candidato servidor público serão 


      acrescidos 30 (trinta) pontos para cada triênio de serviço.


§ 2º - Conhecidos e homologados os resultados dos concursos, proceder-se-á à nomeação dos candidatos aprovados e classificados.


§ 3º - Os funcionários a que se refere o art. 19 que não lograrem aprovação nos referidos concursos serão exonerados na data da respectiva homologação.


§ 4º - No caso de empate, terá prioridade, na nomeação, o que já for servidor público municipal não efetivo.


Art. 20 – os cargos vagos das classes “B”, “C” , “D” , “E” , “F” , “G” , “H” , “I” , “J” , e “L” do quadro geral somente poderão ser providos por promoção, na forma estabelecida no Estatuto dos funcionários Públicos Municipais.


Art. 21 – Os cargos da classe “A” do quadro geral, vagos em decorrência de promoção poderão ser providos através de concursos públicos.


Parágrafo único -  A vacância  de cargos da classe “A”, decorrente da promoção, não implica em imediata necessidade de provimento.


Art. 22 – Para efeitos de unificação  de nomenclatura de pessoal, os servidores não efetivos, assim entendidos os admitidos sem concursos depois de 24 de janeiro de 1.962 (Anexo 1.5), perceberão os vencimentos equivalentes aos que fariam jus se fossem efetivos, sem que isso os liberem da obrigação de prestar concursos nos termos desta Lei e do que preceitua o artigo 97 da constituição federal de 1.967 com a nova redação dada pela Emenda constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1.969.


Parágrafo único – o disposto neste artigo terá aplicação somente até que sejam homologados os resultados dos concursos de que trata esta Lei. 


CAPÍTULO IV





   
  Das funções gratificadas


Art.23- São funções gratificadas as discriminadas no anexo 1.3.


Art.24- O desempenho da função gratificada é privativo de funcionário ocupante de cargo de provimento efetivo.


Art.25- O funcionário designado para o exercício de função gratificada perceberá a gratificação cumulativamente com os vencimento de seu cargo efetivo.


Art.26- As atribuições das funções gratificadas são as especificadas no regulamento interno da prefeitura.


Parágrafo único- Os valores das funções gratificadas são os constantes do anexo 1.4.

CAPÍTULO V






   Dos vencimentos


Art.27- Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo do quadro geral estão distribuídos em 10 (dez) níveis e a cada nível corresponde uma escala de vencimento (classes “A” a “L” ).


Art.28- A escala de vencimentos de que trata o artigo anterior visa, exclusivamente, à implantação do “Sistema de Promoção Horizontal”.


Art.29- O vencimento de cada classe corresponde ao vencimento da classe anterior, acrescido de 10% ( dez por cento).


Parágrafo único- No cálculo dos vencimentos, será arredondada para maior fração de centavos.

Art.30- Os vencimentos dos cargos isolados de provimento efetivos (Quadro Especial) e os das funções gratificadas são fixados segundo o respectivo nível ou símbolo. 


Art.31- Ficam aprovados as seguintes tabelas de vencimento e de valores:


I- do QUADRO GERAL


    a) dos cargos de provimento efetivo, a constante doa nexo 1.2;

    b) das funções gratificadas,a constante do anexo 1.4.

II- do QUADRO ESPECIAL:

a) dos cargos isolados de provimento efetivo, a constante do anexo 2.2

        Art.32- qualquer medida que vise à majoração de vencimentos abrangerá, obrigatoriamente, todos os cargos e funções do Quadro Geral e do Quadro Especial, sendo, para todos uniforme o percentual de aumento.

Parágrafo único- Ocorrendo majoração, na forma do artigo, o vencimento de cada classe, nos termos doa art.29, ficará reajustado.

CAPÍTULO VI






  Da Lotação


Art.33- Entende-se por lotação o número de cargos necessários ao funcionamento de cada Setor, Serviço ou Departamento.


Art.34- O diretor do Departamento Administrativo,quando necessário, e em acordo com os Diretores dos Departamentos e demais autoridades de igual nível hierárquico, promoverá estudos da lotação ou relotação de cargos das unidades administrativa, face aos programas de trabalho a executar.


Parágrafo único- O diretor de Departamento Administrativo, com base na conclusão dos estudos de que trata este artigo,proporá ao chefe de Executivo as modificações necessárias e, quando for caso, surgerirá o provimento de cargo vago ou, inexistindo este, sua criação, desde que indispensável aos serviços da prefeitura.

Art.36- Toda proposição de lei de criação de novo cargo deverá ser acompanhada das respectiva atribuições, dos requisitos mínimos para seu provimento e da unidade administrativa aonde será lotado.

CAPÍTULO VII






  Das disposições finais


Art.37- Ficam aprovados e passam a fazer integrante desta lei os anexos 1.1,1.2,1.3,1.4,1.5,1.6,2.1,2.2,2.3.


Art.38- Para  o concurso público de que trata esta lei, fica o prefeito autorizado a constituir Comissão Especial, ou realizá-lo mediante contrato ou convênio com entidade educacionais do município e firma especializada na área.


Art.39- Para a realização dos concursos de provas ou de provas e títulos será obedecido o Regulamento de concursos.


Art.40- No prazo de 60 (sessenta) dias da vigência desta lei, serão baixados pelo Prefeito Municipal atos de enquadramento dos atuais funcionários da Municipalidade, de conformidade com artigo 15 desta lei.


Art.41- O funcionário que se julgar prejudicado em enquadramento, poderá solicitar ao Prefeito Municipal, através de petição fundamentada,reconsideração do ato que o,enquadrou.


§1º- O pedido de reconsideração deverá ser formulado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do ato que o enquadrou.


§2º- O prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da petição, decidirá sobre o assunto, fazendo publicar, através de decreto sem número,a emenda, conforme seja o caso.


Art.42- Ficam extinto todos cargos de provimento efetivo e as funções gratificadas não constantes do Quadro Geral e do Quadro Especial desta lei.


Art.43- Para efeito de promoção será obedecido o critério estabelecido no Estatuto dos funcionário públicos municipais, bem como o regulamento de avaliação de merecimento.


Art.44- O pessoal do Magistério Municipal constituirá um quadro à parte, que será criado em lei Especial.


Art.45- Ficam aumentados em 15% (quinze por cento) os proventos do pessoal inativo da Prefeitura Municipal.


Art.46- O valor mensal da pensão das viúvas de ex funcionários públicos municipais fica em r$150,00(cento e cinqüenta cruzeiros).


Art.47- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação próprias consignadas no orçamento.


Art.48- Ficam revogados as disposições em contrário, especialmente as leis municipais que disponham sobre o quadro de pessoal.]


Art.49- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1974.


Mundo, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramen-te como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de março de 1974.

ANEXO 1 





         QUADRO  GERAL


Anexo 1.1- Cargos de Provimento Efetivo


Anexo 1.2- Tabela de vencimento dos cargos de Provimento Efetivo


Anexo 1.3- Funções Gratificadas


Anexo 1.4- Tabela de valores das Funções gratificadas


Anexo 1.5- Funcionários em “Situação Temporária”


Anexo 1.6- Requisitos mínimos para provimento e atribuições dos cargos efetivos.

ANEXO 2





 QUADRO ESPECIAL


Anexo 2.1- Cargos Isolados de Provimeto Efetivo


Anexo 2.2- Tabela de Vencimentos dos cargos Isolados de Provimento Efetivo


Anexo 2.3- Síntese dos deveres e atribuições dos cargos Isolados de Provimento Efetivo.
ANEXO 1.1

 



Cargos de Provimento Efetivo





   ( quadro geral)

	DENOMINAÇÃO


Contados Geral

Contador Auxiliar

Fiscal de Rendas

Fiscal de Obras

Escriturário

Bibliotecário

Desenhista

Almoxarife

Arquivista

Auxiliar de Fiscal

Auxiliar de Escriturário

Motorista

Zelador

Servente
	NÍVEL

QG-10

QG-  9

QG-  8

QG-  8

QG-  7

QG-  7

QG-  6

QG-  5

QG-  4

QG-  4

QG-  3

QG-  2

QG-  1

QG-  1
	Nº DE CARGOS

 1

 1

 8

 6

15

  1

  2

  2

  1

  5

20

  2

  1

  5










